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INFORMATIVO

Prezados Estudantes,

Em virtude das medidas de prevenção contra a contaminação pelo coronavírus (COVID – 19), o
IFG resolveu suspender por meio da Portaria Normativa nº 4, de 23 de março de 2020, todas as
cerimônias presenciais de colação de grau, estabelecendo, em caráter excepcional, a colação de
grau por ato administrativo. Esta colação é de  carácter  não-presencial, onde é conferida a
outorga  de  grau  ao  estudante  pela  publicação  de  uma portaria,  não  havendo,  portanto,  a
cerimônia presencial de colação de grau.

Considerando a situação dos estudantes do IFG Câmpus Anápolis, especificamente:

 a suspensão do calendário acadêmico por tempo indeterminado, conforme Resolução IFG nº
17, de 13 de abril de 2020, diante das novas recomendações do Ministério da Saúde e das
autoridades estaduais e federais; impossibilitando a realização da cerimônia de colação de
grau solene prevista para o dia 10 de junho de 2020.

 a Portaria Normativa IFG nº 5, de 24 de março de 2020, que regulamentou a colação de grau
por ato administrativo durante o período em que houver a suspensão de cerimônias de
colação de grau no âmbito do IFG;

 a Portaria nº 14, de 3 de janeiro de 2020, que estabelece o regulamento do ENADE 2020 e
ainda  conforme  calendário  trienal,  o  curso  de  Ciência  da  Computação  do  IFG  Câmpus
Anápolis será avaliado nessa edição;

 conforme Art. 23 da Portaria Normativa 13/2019, que faculta ao estudante a solicitação de
colação de grau especial por motivo do ENADE.

Informamos  que  os  estudantes  do  IFG  Câmpus  Anápolis  poderão  formalizar,  em  caráter
facultativo, a solicitação de colação de grau por ato administrativo. 

 ao estudante que for conferido grau em ato administrativo, não     será     permitida     a  
participação posterior em cerimônia solene ou especial de colação de     grau  ;

  Aos que não optarem pela colação de grau por ato administrativo, deverão aguardar o retorno do 
calendário acadêmico 2020 para uma nova data ser definida. 

 Contudo,  os estudantes,  dos cursos  chamados para o  ENADE no ano de 2020,  que não
colarem  grau  até  o  último  dia  do  período  de  retificação  de  inscrição  do  exame,  serão
obrigados a participação na avaliação e provavelmente só poderá colar grau a partir do
primeiro semestre letivo de         2021  .
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Cientes  das  informações  prestadas,  segue  um  tutorial, aos
estudantes que decidirem formalizar a solicitação de colação de
grau por ato administrativo:

1- O aluno deve acessar o Sistema Acadêmico Web (http://academicoweb.ifg.edu.br) 
2- Selecionar: Solicitar Documentos.

3 - Na aba Solicitação de Colação de Grau por Ato Administrativo o aluno terá 2 (duas) opções,
“Rascunho” e “Documento”, conforme Figura 2.
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4 - O aluno deverá conferir, criteriosamente, no “documento Rascunho” os dados pessoais e instituição
onde concluiu  o Ensino  Médio.  Os dados constarão no  Histórico  Escolar  Final  e no Diploma, sendo
fundamental  que  estejam  corretos  e  atualizados.  Assim,  confira  também,  grafia  e  acentuação.  Não
existindo divergência entre os dados, o aluno deverá baixar o documento final em que estará declarando
a veracidade e a atualidade dos dados.

4.1  –  O  aluno  deverá  baixar  o  “documento  final”  e  enviar  por  e-mail  para  a  CoRAE
(corae.anapolis@ifg.edu.br) até    o dia 28/05/2020.  

Modelo da documentação gerada pelo sistema acadêmico web
a ser enviado para o e-mail da CORAE:

Para consultar a Legislação Acadêmica Institucional mencionada nesse informativo, acessar os 
links:
Portarias Normativas: http://www.ifg.edu.br/documentos-ensino?showall=&start=3
Resoluções: http://www.ifg.edu.br/conselhos/consup?showall=&start=4

Atenciosamente,

Tatiana Cristina Ribeiro
Coordenadora em Substituição da CORAE/

Campus Anápolis


